
VÓLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA
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ILMO. SR. PREGOEIRO DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ -
COSANPA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023

DO OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços Na
Administração, Gerenciamento, Emissão E Fornecimento De Vale Alimentação, Por
Meio De Cartões Bandeirados, Dotado De Tecnologia De Chip De Segurança, conforme
Termo de Referência nº 07/2023-DPL (Anexo I), partes integrantes e indissociáveis deste
Edital:

VOLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.817.702/0001-50, com sede na Rua Rosulino
Ferreira Guimarães nº 839, Centro, Rio Verde – GO, CEP: 75.901-260, por seu representante
legal infra-assinado, vem a presença de vossa senhoria apresentar PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO nos termos do edital que adiante específica:

Com relação ao seguinte item 19 do Termo de referência:

DO EDITAL:” 19.1 Pela natureza contratual, não será admitida a
subcontratação da emissão dos cartões e do objeto licitatório”

Levando em consideração que os emissores são instituições financeiras ou de pagamentos,
participante dos Arranjos abertos,e são responsáveis pela emissão das bandeiras.

Questiono:

O Edital, no item 19.1 do Termo de Referência, cita a proibição quanto a subcontratação da
atividade de emissão dos cartões bandeirados. Desta forma devemos entender que a empresa
licitante, além de ser parte integrante de arranjo de pagamento aberto instituído pela bandeira
do cartão, necessariamente deve fazer parte do mesmo na condição de emissora do cartão
bandeirado?

Rio Verde/GO, 26 de maio de 2023.
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